
PREF DO MUNICíPI NTE AZUL P
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI NO.2.6 5, de 18 de Dezem de2024.

DISPõE SOBRE: Denomina as Ruas do
Residencial Jardim São Pedro, nesta cidade, e
dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuigões legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP, 8@ e ele §ffiI@ e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - As vias situadas no Residencial
Jardim São Pedro, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, passam a ter as seguintes denominações:

Rua o1'passa a denominar-se'Rua Mohamed Manoel Zeitoum";
Rua "5" passa a denominar-se'Rua Joana dos Santos Ramos"l
Rua "7" passa a denominar-se'Rua Pedro RobeÊo Fávero';

ARTIGO 20 - As vias situadas no Residencial
Jardim São Pedro, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, passam a ter a mesma denominação de seus prolongamentos, da
seguinte forma:

A Rua "2', por ser um prolongamento, passa a denominar-se'Bua
Aoarecida Panela Teixeira' até o cruzamento com a Rua 6 (R. Antônio
SaÊori) sentido bairro-centro;

A Rua "3", por ser um Prolongamento, Passa a denominar-se'Rua André
Ernesto Fávero'até o cruzamento com a Rua 6 (R. Antônio Sartori) sentido
bairro-centro;

A Rua "2o, por ser um prolongamento,
Naiem'até o cruzamento com a Rua 6 (

ssa a denominar-se 'Rua Nassif

A Rua '4", por ser um prolongamento, passa a denominar-se'&a..]e!êEa
Ferreira de Moraes'até o cruzamento com a Rua 6 (R. Antônio Sartori)
sentido bairro-centro;

A Rua "6", por ser um prctongamento, passa a denominar-se *Rua Antônio
SaÊori";
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ARua''3'',porserumPnoIongamento,passaadenominar.§e.@
Rodrigues Blanco'até o cruzamento com a Rua 6 (R. Antônio Sartori)
sentido centro-bairro;

ARTIGO 30 - Os recursos para fazerem face
às despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposigões em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.
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